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E ALTO DOURO

ÁREA DAS CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS

MESTRADOS E PÓS-GRADUAÇÕES
EM LETRAS

–  Mestrado em Literatura Portuguesa - Especialização
em Literatura Infanto-Juvenil (Novo).
–  Mestrado em Cultura Portuguesa.
–  Mestrado em Ensino da Língua e da Literatura
Portuguesas.
–  Pós-Graduação em Tradução.

LICENCIATURAS EM LETRAS

–  Português-Francês
–  Português- Inglês
–  Inglês-Alemão
–  Línguas Estrangeiras Aplicadas
–  Ciências da Comunicação (Novo)

CURSOS LIVRES

–  Português para Estrangeiros (Anual)
–  Chinês
–  Mirandês

ESTRUTURA CURRICULAR

1º Semestre

– Literatura Infanto-Juvenil
– Cultura Portuguesa
–  Opção:
1. Literatura Infanto-Juvenil e Novas Tecnologias
2. Arte Dramática / Técnicas de Interpretação

2º Semestre

– O Fantástico na Literatura para Jovens
– Didáctica da Literatura Infanto-Juvenil
– Literatura Tradicional Oral

DIRECÇÃO DO MESTRADO

Prof. Doutor Armindo Mesquita
Prof. Doutora Henriqueta Gonçalves
Prof. Doutor Fernando Moreira

INFORMAÇÕES

Mestrado incluído no protocolo assinado en-
tre o Ministério da Educação e os Sindicatos
para efeitos de progressão na carreira.

Departamento de Letras

Contactos:
Telefone: 259 350 701
Fax:  259 350 787
www.utad.pt/Seccoes/letras

– Serviços Académicos – Repartição Pedagógica
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Quinta de Prados – Apartado 1013
5000-911 VILA REAL
Telefone:  259 350 130/1
Fax: 259 350 480
E-mail: serviços.academicos@utad.pt

–  Secretaria do Departamento de Letras
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Quinta de Prados – Apartado 1013
5000-911 VILA REAL
Telefone:  259 350 701
Fax: 259 350 787
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OBJECTIVOS

– Caracterizar o lugar da literatura infanto-juvenil na
formação de hábitos de leitura, considerando as suas
potencialidades pedagógicas;
– Proporcionar a apropriação e actualização dos
fundamentos teóricos e metodológicos do ensino da
literatura infanto-juvenil;
– Promover o conhecimento da literatura infanto-
juvenil como espaço para a criatividade, a tolerância e
o entendimento;
– Criar uma área de debate entre profissionais da
educação e da literatura.

DESTINATÁRIOS

– Docentes da Educação Pré-Escolar e Ensino Básico.
– Docentes do Ensino Superior na área de
especialização e afins.
– Licenciados interessados no estudo da Literatura
Infanto-Juvenil.

ESTRUTURA DO CURSO

– Componente lectiva: 2 semestres.
– Dissertação: 1 ano.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

– 6ª-feira (tarde) e Sábado (manhã).

LOCAL

– Departamento de Letras (Complexo Pedagógico da
UTAD em Vila Real).

HABILITAÇÕES DE ACESSO

– Titulares de uma licenciatura em: Educação de
Infância, Ensino Básico – 1º Ciclo, Línguas e
Literaturas Modernas (com variante de Português),
Humanidades e outras licenciaturas legalmente
equivalentes, com a classificação mínima de 14
valores.

CRITÉRIOS DE SELECÇÃO

– Classificação da licenciatura.
– Curriculum académico, científico e profissional.

PROCESSO DE CANDIDATURA

Enviar, por correio registado, ou entregar
pessoalmen-te nos Serviços Académicos da UTAD:

1. Requerimento da candidatura dirigido ao Reitor da
UTAD, indicando o nome completo, filiação, data e
local de nascimento, número, data e local de emissão
do B.I., residência, telefone, estabelecimento, serviço
ou local onde exerce a actividade profissional,
grau(s) académico(s) e respectiva classificação final;

2. Certificado de licenciatura:
3. Curriculum vitae;
4. Outros elementos que venham a ser exigidos no

respectivo edital;
5. Quaisquer elementos considerados importantes para

a apreciação da candidatura.

PERÍODO DE CANDIDATURA

– Candidatura: 16 de Junho a 4 de Julho de 2003.
– Matrículas: 17 a 31 de Julho de 2003.
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